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PROCESSO DESCONTO ANUIDADE PF - PROTOCOLOS 1688672/2023 e 1686657/2023 
INTERESSADO CPFI – CAU/PR 
ASSUNTO PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 
 

DELIBERAÇÃO Nº 025/2023 CPFI–CAU/PR 
 

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/PR (CPFI-CAU/PR), reunida ordinariamente no dia 20 de setembro 
de 2023 (quarta-feira) na modalidade híbrida, sendo presencial no Escritório Regional de Maringá/PR, sito na Av. 
Nóbrega, 968 - sala 03 - Zona 04 neste mesmo município e virtual através do seguinte link Microsoft Teams 
encaminhado via e-mail aos membros e demais participantes https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19:meeting_NzEzMWVkY2QtNzUzOC00NmUzLTlkNjktNzg0NzdiMTg4OTk5@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22
:%228e84fea3-95f0-4999-bd94-e0703c160252%22,%22Oid%22:%222be2d15c-27f9-448d-a6ff-f274c766a404%22%7D no 
uso das competências que lhe confere os arts. 102 e 103 do Regimento Interno CAU/PR, após análise do assunto em 
epígrafe: 

 
Considerando o disposto na Resolução nº 200/2020 do CAU/BR, a qual dispõe sobre os procedimentos 
orçamentários, contábeis e de prestação de constas a serem adotados pelo CAU/BR e pelos CAU/UF; 

 
Considerando o disposto nas Leis Federais 12.378/2010 e 12.514/2011 quanto a cobrança de anuidades pelos 
CAU/UF e demais conselhos profissionais; 

 
Considerando o disposto na Resolução nº 193/2020 CAU/BR, a qual dispõe sobre procedimentos, anuidades, revisão, 
parcelamento, ressarcimento de valores devidos aos CAU/UF, 
 
Considerando o disposto na Resolução nº 211/2021 CAU/BR, a qual altera a Resolução nº 193/2020 que dispõe sobre 
anuidades, revisão, parcelamento e ressarcimento de valores devidos aos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), protesto de dívidas, inscrição em dívida ativa e dá outras providências;  

 
Considerando o previsto na alínea d, inciso III, parágrafo 1º, art. 6º das Resoluções nº 193/2020 e nº 211/2021 
CAU/BR, a qual  prevê o desconto de 90% (noventa por cento) nas anuidades para egressos de universidades públicas 
ou privadas que ingressaram por meio de políticas afirmativas (raciais ou sociais) ou receberam bolsas integrais ou 
participaram de programas públicos de financiamento estudantil, durante os dois primeiros anos após a colação de 
grau, mediante solicitação e apresentação de documento comprobatório; 
 
Considerando as solicitações de “Desconto de 90% na Anuidade de Pessoa Física” requeridas pelos profissionais 
através dos Protocolos 1688672/2023 e 1686657/2023 conforme previsto na Resolução nº 193/2020 CAU/BR e  
Resolução nº 211/2021 CAU/BR;  

 
Considerando que a comissão constatou a autenticidade e legitimidade das declarações emitidas anexadas aos 
protocolos após conferência no SICCAU e verificação da legislação vigente;  

 
Considerando os seguintes apontamentos efetuados pela comissão quando da análise dos referidos protocolos:  
a) Não houve a análise inicial dos mesmos pelo setor técnico competente (REGPF) com despacho direto a CPFI-

CAU/PR, o que descumpre o art. 12 da Resolução nº 193/2020 CAU/BR;  
b) o trâmite utilizado pelo Setor REGPF (Registro de Pessoa Física) está incorreto pois o encaminhamento a CPFI-

CAU/PR deve ser feito quando em fase de Recurso e a pedido do próprio profissional quando do indeferimento 
da impugnação - o que não ocorreu nos presentes casos; 

c) visando evitar prejuízos no fluxo processual e aos profissionais, a CPFI optou por averiguar as demandas e 
documentação pertinente atuando enquanto setor originário responsável,  

d) esta situação de não análise pelo setor técnico competente encontra-se recorrente em mais de um processo 
conforme supracitado,  

 
Considerando os devidos esclarecimentos e informações prestados pelos setores responsáveis;   
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DELIBEROU: 
 
1. Não conhecer os protocolos apresentados posto que os mesmos foram diretamente encaminhados para a CPFI 

sem a análise inicial do setor técnico competente (REGPF/Registro de Pessoa Física) divergindo e descumprindo 
o art. 12 da Resolução nº 193/2020 CAU/BR que determina ser a comissão uma instância de caráter recursal; 
 

2. Encaminhar esta Deliberação à Gerência de Atendimento para conhecimento e esclarecimentos quanto as razões 
pelas quais os referidos protocolos foram diretamente encaminhados à CPFI-CAUPR sem análise inicial do setor 
técnico competente (REGPF/Registro de Pessoa Física) conforme art. 12 da Resolução nº 193/2020 CAU/BR;   

 
3. Encaminhar esta Deliberação à Presidência para ciência e providências sobre a matéria;  
 
 
Maringá/PR, 20 de setembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
 

   Idevall dos Santos Filho                                                                 Patricia Ostroski Maia 
Coordenador Titular CPFi-CAU/PR                                                Assistente da CPFI-CAU/PR 

 

 

 

 

09ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2023 DA CPFI-CAU/PR 
Modalidade Híbrida - Folha de Votação 

 
 

Função Conselheiros Votação 
Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Conselheiro Idevall dos Santos Filho X    
Coord-Adjunto Conselheiro Antonio Ricardo Sardo X    
Membro Titular Conselheiro Jeancarlo Versetti X    

Histórico da votação: 09ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CPFI-CAU/PR      Data: 20/09/2023 
Matéria: PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 025/2023 CPFI.CAUPR – INDEFERIMENTO DESCONTO 90% ANUIDADES 
PF SOLICITADO ATRAVÉS DOS PROTOCOLOS 1688672/2023 e 1686657/2023 
Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenção (0), Ausência (  ) de Total de três (03) Conselheiros. 
Ocorrências: Nenhuma     Assistente: Patricia Ostroski Maia – Condução dos Trabalhos: Coordenador Idevall dos Santos Filho 
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